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EMENTA

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 

DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA 
PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. LIMITES. RECURSO 
PROVIDO. 

1. Inexiste a alegada violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, pois 
a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, segundo se 
depreende da análise do acórdão recorrido. O Tribunal de origem apreciou 
fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o julgado de erro material, 
omissão, contradição ou obscuridade. Julgamento diverso do pretendido, como neste 
caso, não implica ofensa ao dispositivo de lei invocado.

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos 
Embargos de Divergência 1.367.220/PR, definiu que o título judicial firmado em ação 
coletiva de rito ordinário proposta por associação abrange todos associados residentes 
no âmbito da jurisdição do Tribunal de segundo grau, não se restringindo àqueles 
domiciliados na jurisdição do juízo que proferiu a decisão de primeiro grau.

3. Recurso especial a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
 

    Brasília, 11 de fevereiro de 2025.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA 
PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. LIMITES. RECURSO 
PROVIDO. 

1. Inexiste a alegada violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, pois 
a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, segundo se 
depreende da análise do acórdão recorrido. O Tribunal de origem apreciou 
fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o julgado de erro material, 
omissão, contradição ou obscuridade. Julgamento diverso do pretendido, como neste 
caso, não implica ofensa ao dispositivo de lei invocado.

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos 
Embargos de Divergência 1.367.220/PR, definiu que o título judicial firmado em ação 
coletiva de rito ordinário proposta por associação abrange todos associados residentes 
no âmbito da jurisdição do Tribunal de segundo grau, não se restringindo àqueles 
domiciliados na jurisdição do juízo que proferiu a decisão de primeiro grau.

3. Recurso especial a que se dá provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por ANTONIO GERALDO DA SILVA, 
com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, no qual se 
insurge contra o acórdão do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO assim 
ementado (fl. 114):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO COLETIVA. ASSOCIAÇÃO. 
ÓRGÃO JULGADOR. JURISDIÇÃO. EXEQUENTE. DOMICÍLIO.

Conforme disposto no caput do art. 2º-A da Lei nº 9.494, de 1997, e no 
tema STF nº 499, a sentença em ação coletiva ajuizada por associação não 
beneficia associados não domiciliados no âmbito da jurisdição do órgão 
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julgador de primeira instância.
 

Os sucessivos embargos de declaração opostos foram rejeitados (fls. 
156/160 e 202/209).

A parte recorrente alega violação do art. 2º-A, caput, da Lei 9.494/1997,  dos 
arts. 17, 51, parágrafo único, 485, VI, 502, 505, 507, 508, 1.008 e 1.022, II, do Código 
de Processo Civil (CPC) e  dos arts. 3º e 11 da Lei 5.010/1966, com os seguintes 
argumentos: 

(1) o Tribunal de origem não se manifestou sobre os vícios indicados 
nos embargos de declaração; 

(2) possui legitimidade ativa para propor a execução da sentença 
coletiva porque o art. 2º-A da Lei 9.494/1997 e o Tema 499/STF não 
limitam os efeitos da coisa julgada coletiva ao âmbito da jurisdição do Juízo 
de primeiro grau em que a ação coletiva foi instaurada, pois o conceito de "
órgão julgador" deve ser aplicado em sentido amplo,  ou seja, o território de 
abrangência do Tribunal revisor; 

(3) na fase de conhecimento, houve decisão definindo que a 
associação havia agido na condição de substituta processual, de modo que 
se formou a coisa julgada quanto à inaplicabilidade dos limites temporal e 
territorial da sentença coletiva;

(4) "o STF nunca definiu que a coisa julgada coletiva se limita ao 
território da Subseção Judiciária, pois a Corte Suprema sequer teria 
competência para tanto; e se assim o fizesse usurparia a competência do 
STJ, afinal a matéria é infraconstitucional, como ratificado pelo 
Tema/STF/RG n. 715: “Limites territoriais da coisa julgada. Interpretação de 
normas infraconstitucionais” (fl. 227); e

(5) "o juiz federal da Subseção Judiciária de Concórdia-SC tem 
competência territorial ou jurisdição (foro) sobre a área do Estado de Santa 
Catarina (Seção Judiciária), e proferiu uma sentença coletiva cujos efeitos 
beneficiaram todos os associados domiciliados neste território estadual, nos 
termos dos arts. 3º e 11º da Lei 5.010/1966" (fl. 228).

 
Requer  o provimento de seu recurso.

A parte adversa apresentou contrarrazões (fls. 247/249).

O recurso foi admitido na origem (fls. 267/268).

Às fls. 284/287, o Ministro Manoel Erhardt (Desembargador Convocado do 
TRF da 5ª Região) deu parcial provimento ao recurso especial e determinou o retorno 
dos autos à origem para o regular prosseguimento do processo. Contudo, houve 
reconsideração da decisão a fim de possibilitar a apreciação do recurso especial por 
este órgão colegiado (fls. 327/327 e 328/330). 

É o relatório.

VOTO
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Na origem, trata-se de agravo de instrumento que se insurge contra a 
decisão que reconheceu a legitimidade ativa da parte ora recorrente para propor 
execução individual de sentença proferida em ação ordinária coletiva ajuizada por 
associação que reconhece o direito do empregador rural – pessoa física – ao não 
recolhimento da contribuição do salário-educação e o direito à restituição dos valores 
indevidamente recolhidos. 

Vê-se que inexiste a alegada violação do art. 1.022 do Código de Processo 
Civil, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, 
consoante se depreende da análise do acórdão recorrido. O Tribunal de origem 
apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o julgado de erro 
material, omissão, contradição ou obscuridade.

Observo que o tema referente aos limites subjetivos da sentença de 
procedência de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa 
de interesses dos associados, foi devidamente apreciado pelo TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 4ª REGIÃO, que concluiu que esses efeitos somente alcançavam os 
filiados residentes no âmbito territorial da competência da Subseção Judiciária Federal 
de Concórdia-SC. 

É importante destacar que julgamento diverso do pretendido, como neste 
caso, não implica ofensa ao dispositivo de lei invocado.

Relativamente à delimitação da eficácia subjetiva da coisa julgada firmada 
em ação coletiva de rito ordinário proposta por associação segundo a orientação 
firmada em repercussão geral pelo  Supremo Tribunal Federal (STF)  quanto ao Tema 
499, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 
Divergência 1.367.220/PR, definiu que o título judicial coletivo exequendo abrangia 
todos os associados residentes no âmbito da jurisdição do Tribunal de segundo grau, 
não se restringindo àqueles domiciliados na jurisdição do juízo que havia proferido a 
decisão de primeiro grau.

A propósito, cito a ementa do julgado em referência; 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA 
COLETIVA. LEGITIMIDADE ATIVA. DIFERENCIAÇÃO: LEGITIMAÇÃO 
ORDINÁRIA E LEGITIMAÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL 
EXTRAORDINÁRIA. TEMA 499/STF: LIMITES TERRITORIAIS DO ÓRGÃO 
PROLATOR DA DECISÃO. TEMA 1.075/STF E RESP REPETITIVO 
1.243.887/PR (CORTE ESPECIAL): LIMITES OBJETIVOS E SUBJETIVOS 
DA DECISÃO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO DO TEMA 499/STF. 
PEDIDO PRINCIPAL DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADO. 
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PEDIDO SUCESSIVO: TÍTULO JUDICIAL COLETIVO EXEQUENDO E 
ASSOCIADOS DA PARTE AUTORA DOMICILIADOS NO ÂMBITO DA 
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO TRF DA 4ª REGIÃO. APLICAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO DO RESP 1.856.644/SC. RESPEITADO O PRINCÍPIO DA 
NON REFORMATIO IN PEJUS. ACOLHIMENTO PARCIAL DOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA, APENAS EM RELAÇÃO AO PEDIDO 
SUBSIDIÁRIO.

1. A colenda Segunda Seção desta Corte, no julgamento do Recurso 
Especial Repetitivo 1.362.022/SP (Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe de 
24/5/2021), delimitando os legitimados ativos para a execução individual de 
sentença coletiva, estabeleceu a seguinte distinção entre: (1.1) a 
legitimidade ativa de associado para executar individualmente sentença 
prolatada em ação coletiva ordinária proposta por associação 
expressamente autorizada pelos associados (legitimação ordinária), agindo 
com base na representação prevista no art. 5º, XXI, da Constituição Federal; 
e (1.2) a legitimidade ativa de beneficiário consumidor para executar 
individualmente sentença prolatada em ação coletiva substitutiva proposta 
por associação, mediante legitimação constitucional extraordinária (p. ex., 
CF, art. 5º, LXX) ou legitimação legal extraordinária, com arrimo, 
especialmente, nos arts. 81, 82 e 91 do Código de Defesa do Consumidor 
(ação civil pública substitutiva ou ação coletiva de consumo).

1.1. No primeiro caso, os efeitos da sentença de procedência da ação 
coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de 
interesses dos associados, somente alcançarão os filiados residentes no 
âmbito da jurisdição do órgão julgador. Há eficácia subjetiva e territorial 
restrita.

1.2. No segundo caso, os efeitos da sentença de procedência da ação 
coletiva substitutiva não estarão circunscritos aos limites geográficos do 
órgão prolator da decisão, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi 
decidido, de maneira que beneficiarão os consumidores prejudicados e seus 
sucessores, legitimando-os à liquidação e à execução, independentemente 
de serem filiados à associação promovente.

2. Nessa diferenciação é que residem os Temas 499 e 1.075 do eg. 
Supremo Tribunal Federal, analisados em recursos extraordinários com 
repercussão geral reconhecida:

2.1. De um lado, alcançando aquela primeira hipótese, tem-se o TEMA 
499/STF: "A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação 
coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de 
interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no 
âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior 
ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica 
juntada à inicial do processo de conhecimento" (RE 612.043, Relator: Min. 
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, j. em 10/5/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-229 DIVULG 05-10-
2017 PUBLIC 06-10-2017);

2.2. De outro lado, referindo-se àquela segunda hipótese, tem-se o 
TEMA 1.075/STF, no qual o Pretório Excelso declarou a 
inconstitucionalidade da redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, dada pela Lei 
9.494/1997, determinando a repristinação de sua redação original, 
concluindo que os efeitos e a eficácia da sentença coletiva não estão 
circunscritos aos limites geográficos do órgão prolator da decisão, mas aos 
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido (RE 1.101.937, Relator: Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, j. em 08/4/2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-113 DIVULG 11-06-
2021 PUBLIC 14-06-2021).

3. Nessa mesma toada, já se havia pronunciado esta Corte de Justiça, 
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia, no qual 
firmou entendimento de que "a liquidação e a execução individual de 
sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro 
do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença 
não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e 
subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a 
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extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em 
juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC)" (REsp 1.243.887/PR, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, DJe de 
12/12/2011).

4. O caso dos autos está circunscrito à ação coletiva movida sob o rito 
ordinário, em que a associação, sob invocação da norma constitucional do 
inciso XXI do art. 5º, representou em juízo seus associados, agindo por 
legitimação ordinária (ação coletiva representativa). Desse modo, o 
entendimento que deve ser aplicado, na espécie, é o firmado em 
repercussão geral pelo eg. Supremo Tribunal Federal, no TEMA 499/STF, 
com as ressalvas feitas no voto quanto à impossibilidade de reformatio in 
pejus. Assim, rejeita-se o pedido principal dos presentes embargos de 
divergência.

5. O pedido sucessivo apresentado pela embargante consiste em que 
"os efeitos da coisa julgada se estendam aos associados da Embargante que 
possuam domicílio no âmbito da competência da Corte Federal Regional da 
4ª Região". Nesse tópico, há de prevalecer a orientação firmada no 
julgamento do REsp 1.856.644/SC, com o parcial acolhimento dos embargos 
de divergência, em menor extensão, apenas quanto ao pedido sucessivo, 
para que, mantida a aplicação ao caso do Tema 499 do STF, seja 
reconhecida, no caso concreto, a abrangência dos efeitos da sentença 
coletiva aos associados da entidade que possuam domicílio no âmbito da 
competência territorial do TRF da 4ª Região, prolator da última decisão de 
mérito, em apelação, observado o princípio da non reformatio em pejus.

6. Embargos de divergência parcialmente acolhidos, apenas no tocante 
ao pedido sucessivo, para, afirmando a aplicação ao caso do Tema 499/STF, 
reconhecer a abrangência dos efeitos da sentença coletiva aos associados 
da embargante com domicílio no âmbito da competência territorial do TRF da 
4ª Região.

(EREsp n. 1.367.220/PR, relator Ministro Raul Araújo, Corte Especial, 
julgado em 6/3/2024, DJe de 20/8/2024.)

 
Observo  que a pretensão recursal encontra apoio na orientação consolidada 

nesta Corte Superior, razão pela qual merece acolhida. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para declarar a 
legitimidade ativa da parte exequente, ora recorrente. 

É o  voto.
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